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PARECER N°  005)  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO  

Ao Projeto de Decreto Legislativo n° 004-2018  

Autor: Vereadora LUCIANA MORAES DOS SANTOS 

Institui na Câmara Municipal de 
Paraguaçu Paulista a Semana de 
Inclusão das Pessoas com 
Deficiência. 

A Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo, 
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
ReFator, faz do competente Relatório o seu Parecer. 

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo 
óbice no âmbito da sua competência, a CECLT faz do competente Relatório o seu 
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 004-2018, reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Água Grande, 30 de maio de 2018. 
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Relator 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n° 004-2018 

Autor: Vereadora LUCIANA MORAES DOS SANTOS 

Institui na Câmara Municipal de 
Paraguaçu Paulista a Semana de 
Inclusão das Pessoas com 
Deficiência. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em pauta foi encaminhado a este 
relator para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A presente propositura visa instituir nesta Casa Legislativa a 
Semana de Inclusão das Pessoas com Deficiência. 

De acordo com a justificativa apresentada pela Vereadora/Autora, 
não há qualquer movimento, por parte do poder público, que promova o debate, 
conscientização e inclusão das pessoas com deficiência. 

Assim, este projeto tem como objetivo conscientizar os cidadãos 
sobre os direitos dos deficientes, buscando a cidadania, inclusão e participação 
plena na sociedade, por meio de ,ações como palestras, debates, informativos e 
outras ações análogas que valorizem a participação popular, em parceria ou não 
com terceiros, já que para se evitar a exclusão nada melhor do que a disseminação 
da informação. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo n° 004-2018, recomendando 
a esta Comissão o mesmo procedimento. 

Palácio Le• ua Grande, 30 de maio de 2018. 
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